
EXPRESSO NOSSA SENHORA DA PENHA LTDA

CNPJ: 79.111.779/0001-72 IE:

Avenida Monteiro Lobato, nº 473, sala 06, pátio 2, zona 8, CEP 87.050-280, Maringá-PR

Documento Auxiliar do Bilhete de Passagem Eletrônico

SAC:

Origem: Terminal Rodoviário de Florianópolis - [SC] Destino: Terminal Rodoviário de Passo Fundo - [RS]
Data: 12/10/2025

Embarque: 12/10/2025 20:00 Partida: 12/10/2025 20:30 Poltrona: 55

Serviço: 300181 Tipo: LEITO Tipo Viagem: HORARIO ORDINARIO

Prefixo: RSSC0188015

Linha: IJUI - RS X ITAJAI SC - LT

Plataforma: VIP PENHA

Tarifa:  R$ 250,65
Pedágio:  R$ 0,58

Taxa de Embarque:  R$ 8,99
Outros:  R$ 0,00
Seguro:  R$ 0,00

Imposto:  R$ 0,00
Valor Total:  R$ 260,22

Desconto:  R$ 5,16
Valor a Pagar:  R$ 255,06

FORMA PAGAMENTO:  VALOR PAGO
Crédito DT:  R$ 255,06

Troco:  R$ 0,00

Consulta pela Chave de Acesso em

http://bpe.svrs.rs.gov.br/consulta

4225 1079 1117 7900 3600 6300 1000 1855 9315 0768 6757

Passageiro(a) DOC 04234445061 - Matheus Sbardelotto

TIPO DE DESCONTO Normal

Documento de desconto ---

BP-e nº: 185593 Série: 001

Data de emissão: 09/10/2025 16:08:58

Protocolo de autorização: 342250006664619

Data de autorização: 09/10/2025 16:08:58

Nº bilhete: 252835

Localizador: 010294434991

Tributos Totais Incidentes (Lei Federal nº 12.741/2012) - ICMS:R$ 29,53 (12,00%) OUTROS TRIB:R$ 0,00 (0,00%)#DAV0000000171856#GPS-

46.637054,-23.548199#MD524D589859F286D56D6BEF89B7F7AF316 Horário de início do embarque 12/10/2025 20:00. Horário final do

embarque: 12/10/2025 20:29

Acesso ao Portão de Embarque

Passageiro, consulte seus direitos e deveres

Aponte a câmera do seu celular ou acesse

Obtenha um livreto aqui

Artigo 143, Item VII da Resolução 6.033 de 21 de dezembro de 2023

Beneficiários de Passe Livre Idosos e ID Jovem

É obrigatório o comparecimento para o embarque com pelo menos 30
minutos antes da hora da partida prevista.

Também é obrigatória a apresentação dos documentos que comprovam o
direito ao benefício no momento do embarque.

O não cumprimento destas orientações poderá acarretar a perda do
benefício.

Artigo 143, parágrafos 1º e 2º da Resolução 6.033 de 21 de dezembro de
2023

DT

https://portal.antt.gov.br/documents/359198/0/Cartilha+Direitos+e+Deveres+-%20+Passage%5B%E2%80%A6%5Dal.pdf/4081dc9e-d48b-a061-e318-eea3a01e2910?t=1612961621803

